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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3348
de 28 de abril de 2015

CRIA CARGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE GALDINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Fica criado no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Executivo Municipal, constante do artigo 3º, da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, o seguinte cargo:

	Nº DE CARGOS
E FUNÇÕES
	DENOMINAÇÃO
	PADRÃO/CLASSE
	ANEXO

	01
	Técnico em Segurança do Trabalho
	VII - A
	I - 76


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    28   de   abril   de   2015.    
ALEXANDRE GALDINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

          ALINE BORGES
          Chefe de Gabinete                                           HÉLIO LEANDRO SILVA LOPES 
                                                                             Secretário Municipal de Administração    
	PUBLICADA NO PERÍODO DE 28/04/2015 A 12/05/2015
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


ANEXO I - 76
QUADRO: PROVIMENTO EFETIVO

CATEGORIA: TÉCNICO - SEGURANÇA DO TRABALHO

CARGO: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
PADRÃO: VII

SÍNTESE DOS DEVERES: Dirigir e executar os trabalhos relativos à segurança e higiene do trabalho.
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Orientar os diversos órgãos do departamento em assuntos de segurança do trabalho; elaborar normas e regulamentos internos de segurança do trabalho; inspecionar as áreas de funcionamento da Administração Municipal, bem como seus equipamentos; enviar relatórios periódicos às diversas unidades administrativas, comunicando a existência de riscos, a ocorrência de acidentes e as medidas aconselháveis para a prevenção dos acidentes do trabalho; elaborar relatórios de atividades de segurança do trabalho; inspecionar o funcionamento e observância da utilização dos equipamentos de segurança; supervisionar as atividades de combate a incêndio e de salvamento; providenciar a manutenção rotineira, a distribuição, a instalação e o controle dos equipamentos de proteção contra incêndios; contatar com os órgãos de suprimento quanto à especificação de materiais e equipamentos, cuja armazenagem ou funcionamento estejam sujeitos a riscos; proceder análises de acidentes, investigação das causas e propostas de medidas preventivas e corretivas; manter cadastro e fazer análises estatísticas dos acidentes, a fim de orientar a prevenção; auxiliar na promoção de campanhas internas de prevenção de acidentes de trabalho; inspecionar e informar sobre o eficaz funcionamento da comissão interna de prevenção de acidentes (CIPA); articular-se com o órgão de medicina do trabalho, visando o estudo e solução de problemas comuns; delimitar as áreas de periculosidade e insalubridade, de acordo com a legislação vigente; executar outras tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Carga Horária: 35 (trinta e cinco) horas semanais;
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens; serviço externo.
REQUISITO PARA PROVIMENTO:
a) Escolaridade: Nível Médio e Curso de Técnico em Segurança do Trabalho;
b) Habilitação Profissional: específica para o exercício da profissão correlata à formação;

c) Inscrição (registro) válida no órgão de classe respectivo;

d) Idade Mínima: 18 anos;

e) Cargo sujeito a atividades em sábados, domingos e feriados, inclusive à noite.

RECRUTAMENTO:

Concurso Público.
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